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Piracicaba, 16 de junho de 2012

PODER EXECUTIVO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial nº 90/2012

Objeto: confecção e instalação de painéis.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, conforme ADJUDICAÇÃO
realizada pelo PREGOEIRO a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

EMPRESA(S) Lote (S)
T.S. Oliveira Publicidade ME 01.

Piracicaba, 12 de junho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 38/12
Execução de obras p ara construção de quadra cobert a em escola mu-
nicip al no Bairro Jaraguá, com fornecimento de materiais, mão-de-obra
e equip amentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que a empresa MARQUES ENGENHARIA  E CONSTRUÇÃO LTDA.,
interpôs recurso quanto à decisão desta Comissão.

Diante do exposto, fica cancelada a abertura do envelope de nº 02 – Propost a
que estava marcada para o dia 19/06/2012 às 14h e abrimos o prazo de 05
(cinco) dias úteis  para eventual IMPUGNAÇÃO  ao recurso apresentado,
conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 15 de junho de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Presidente

___________________________________________________________

COMUNICADO

TOMADA DE PREÇOS Nº 39/12
Execução de obras para cobertura de quadra poliesportiva em escola mu-
nicipal no bairro Colibris, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e
equipamentos

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica
que a empresa MARQUES ENGENHARIA  E CONSTRUÇÃO LTDA.,
interpôs recurso quanto à decisão desta Comissão.

Diante do exposto, fica cancelada a abertura do envelope de nº 02 – Propost a
que estava marcada para o dia 19/06/2012 às 14h e abrimos o prazo de 05
(cinco) dias úteis  para eventual IMPUGNAÇÃO  ao recurso apresentado,
conforme determina a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

Piracicaba, 15 de junho de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Presidente

EXPEDIENTE DO DIA 14 DE JUNHO DE 2012

ADICIONAL DE NÍVEL SUPERIOR

“ DEFERIDO” nos termos do artigo 4º, I, da Lei Municipal 3966/95 c/c artigo 62 da
Lei 9394/96 e artigo 4º da resolução  nº 03 de 08/10/1997.

PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Matricula Nome Direito a partir de
19.999-6 BERENICE GUEDES LIMA DE NOVAIS Admissão
20.001-8 CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA VALENTE Admissão
20.002-6 GIOVANA CAMOLESE Admissão
20.003-4 HELLEN FABRETTE DE CAMARGO Admissão
20.005-0 MARIANE RENATA OLIVEIRA Admissão
20.006-9 NATALIA MENIN Admissão

PROFESSOR SUBSTITUTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Matricula Nome Direito a partir de
20.004-2 SIMONI CRISTINA CALDERAN Admissão

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Matricula Nome Direito a partir de
19.929-1 ALESSANDRA GUIMARÃES ROVEROTTO Admissão
19.930-3 ANA CLAUDIA LOPES Admissão
19.967-4 ANA PAULA DE AGOSTINHO Admissão
19.931-1 CAMILA FARINHA BIONDI SILVA Admissão
19.976-8 ISLENE OLIVEIRA MATOS Admissão
19.932-8 JUCIMARA LOPES COSTA Admissão
19.984-5 MARCIA MARIA LUIZ PAREDES Admissão
19.990-6 VALERIA FERNANDA ZAGO Admissão

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Matricula Nome Direito a partir de
19.964-1 ALINE DA SILVA CUNHA RODRIGUES Admissão
19.906-3 AMANDA NEGRI ELIAS Admissão
19.907-1 ANA CAROLINE DA SILVA GARCIA Admissão
19.908-8 ANA PAULA CASTILHA BERGAMIN MARTINELLI Admissão
19.909-6 ANDRESSA ALVES ROCINI Admissão
19.969-9 ARIANE CORRER Admissão
19.910-8 CAMILA CAMARGO DE SOUZA Admissão
19.971-9 CLAUDINEIA DE TOLEDO ALVES Admissão
19.911-6 DANIELA RAYMUNDO Admissão
19.912-4 EDIVANIA APARECIDA DA SILVA GONÇALVES Admissão
19.913-2 ELEUZA APARECIDA FERNANDES MONTEIRO Admissão
19.914-9 ELISANGELA MARIA BOSSI BELEM Admissão
19.975-1 ERIKA REGINA SOARES Admissão
19.915-7 FABIANA LETICIA DE FREITAS LIMA Admissão
19.916-5 KARITANIA VILELA MACARIO MATEUS Admissão
19.917-3 MARIA GABRIELA BERSOSA Admissão
19.918-1 MICHELE CAROLINE NOGUEIRA ARRIVABEN Admissão
19.919-8 MICHELE FONSECA SILVA Admissão
19.920-1 MIRIAM LEIKO NODA BARBOSA Admissão
19.921-8 NATHALIA ROMERO LOPES Admissão
19.933-6 PATRICIA FERNANDA DA SILVA Admissão
19.922-6 ROBERTA TAVARES FERREIRA DOS SANTOS Admissão
19.923-4 ROSANIA DA SILVEIRA RIBEIRO DA SILVA Admissão
19.924-2 SILVIA APARECIDA EDUARDO GALLONI Admissão
19.989-4 SIRINEIA FERRATO Admissão
19.926-7 SUELY APARECIDA HUCK ZANETTI Admissão
19.927-5 TALITA CRISTINA BARBOSA Admissão
19.928-3 TAMIRES FURTADO BARBOSA DA SILVA Admissão

ADICIONAL DE NÍVEL SUPERIOR

“ DEFERIDO” nos termos do artigo 4º, I, da Lei Municipal 3966/95

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Matricula Nome Direito a partir de
19.946-2 GABRIELA MANABE TEIXEIRA Admissão
20.007-7 MARILENE DA SILVA DUTRA BARROS Admissão
19.904-7 MORGANA FATIMA CHITOLINA Admissão

ASSISTENTE SOCIAL

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Matricula Nome Direito a partir de
19.993-9 VIVIANE LIMA DA SILVA Admissão

AGENTE FISCAL DE RENDAS

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
Matricula Nome Direito a partir de
19.948-7 AIMEE ROCCIA GIMENEZ Admissão

PROFESSOR BILINGUE DE EDUCAÇÃO BÁSICA E CIEJA

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Matricula Nome Direito a partir de
19.903-9 NOELI DA SILVA SIQUEIRA Admissão

PSICÓLOGO

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Matricula Nome Direito a partir de
19.992-2 LEANDRO QUEIROZ CAVALLI Admissão

ADICIONAL DE NÍVEL TÉCNICO

“ DEFERIDO” nos termos do artigo 4º, II, da Lei Municipal 3966/95  c/c artigo 62 da
Lei 9394/96

PROFESSOR SUBSTITUTODE ENSINO FUNDAMENTAL

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Matricula Nome Direito a partir de
19.998-8 ANA CLAUDIA GOMES DO CARMO Admissão

PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Matricula Nome Direito a partir de
19.974-3 ELIANA DA SILVA Admissão
19.982-9 LECIA MARILIA DA SILVA REIS Admissão

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Matricula Nome Direito a partir de
19-977-6 JENNIFER DOS SANTOS QUILLES Admissão
19.925-9 SIMONE ANGELA DA ROSA NUNES Admissão

MONITOR DE INFORMÁTICA

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Matricula Nome Direito a partir de
19.942-1 FERNANDO PRATTI CORREA ALVES Admissão

ORIENTADOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Matricula Nome Direito a partir de
19.996-3 ALESSANDRA ROBERTA DE OLIVEIRA Admissão
20.000-0 CLAUDIA MARINA MAFORT PNIEWSKI Admissão
19.997-1 ELISANGELA MARA CUSTODIO Admissão

Piracicaba, 14 deJunho de 2012.

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Carta Convite nº 62/2012.
Objeto: execução de obras para ampliação de escola no Bairro Caxambú, com
fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos. Entrega das Propostas:
26/06/2012 às 11 horas. Abertura das Propostas: 26/06/2012 às 14 horas.

Modalidade: Carta Convite nº 63/2012.
Objeto. execução de obras para instalação de iluminação de via pública na vila
Brieda, com fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos. Entrega
das Propostas: 26/06/2012 às 11 horas. Abertura das Propostas: 26/06/2012
às 14 horas.

O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.sp.gov.br
e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Corrêa Barbosa,
2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 3403-1020. Fax
(0xx19) 3403-1024 e. Piracicaba, 15 de junho de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

G.A. CONSULTORIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA , CNPJ Nº.
03.964.274/0001-99, ESTABELECIDA À TRAVESSA PORTUGAL Nº 164
BAIRRO CIDADE JARDIM, PIRACICABA/SP, COMUNICA O EXTRAVIO
DE NOTAS FISCAIS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MODÊLO 5-A;   Nºs
0012;0014 e   Nº 0015;  Nº 201 AO Nº 250; EM BRANCO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO

DE LICITAÇÕES

EXTRAVIOS



PIRACICABA, sábado, 16 de junho de 20122

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2012
Prestação de serviços de zeladoria, com disponibilização de mão de obra,
materiais e EPI’S

A Pregoeira comunica que após análise do recurso interposto pela empresa
SELETIVA SERVIÇOS DE LIMPEZA, PORTARIA E MANUTENÇÃO LTDA
e, com base no parecer jurídico exarado pela Procuradoria Geral que acata
o recurso , DELIBERA  a Pregoeira por acatar o posicionamento do parecer,
promovendo a ANULAÇÃO  da ADJUDICAÇÃO , retornando a fase de
classificação e concedendo à empresa SELETIVA SERVIÇOS DE LIMPEZA,
PORTARIA E MANUTENÇÃO LTDA o prazo de 02 (dois) dias úteis para a
regularização da documentação fiscal.

Piracicaba, 15 de junho de 2012.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Pregoeira

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 84/2012
Locação de tendas, som, palco, cabines sanitárias e stands, para a Feira
Regional do Turismo.

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido
Pregão, tendo como participantes as empresas: ECOTEC TECNOLOGIA
ECOLÓGICA LTDA., FABIO RODRIGUES LOCAÇÕES E EVENT OS ME,
TWENTY ESTRUTURAS E EVENTOS LTDA - EPP., AMANDA MATHEUCCI
SANTOS ME, BRGS BRASIL  LTDA – ME e EXODUS SOM COM. E SERV.
LTDA - ME., DELIBEROU por DESCLASSIFICAR  a proposta da empresa
TWENTY ESTRUTURAS E EVENTOS LTDA - EPP. no item 05 (conforme
solicitação da mesma - cotou valor unitário errado) e CLASSIFICAR as
demais propostas.

Após disputa, negociação e análise das documentações apresentadas,
DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR o item 01 para a empresa
AMANDA MATHEUCCI SANTOS ME, item 02 para a empresa EXODUS
SOM COM. E SERV. LTDA - ME., item 03 para a empresa FABIO
RODRIGUES LOCAÇÕES E EVENTOS ME, item 04 para a empresa
ECOTEC TECNOLOGIA ECOLÓGICA LTDA. e item 05 para a empresa
BRGS BRASIL  LTDA - ME.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 15 de junho de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 93/2012
Confecção e instalação de toldos

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido
Pregão, tendo como participantes as empresas: T.S. OLIVEIRA
PUBLICIDADE ME, G C DE BEM MET ALURGICA  ME, BARRACAS
JOLLYMAR LTDA ME, JOEL GILBERTONI ME, TOLDOS, LUMINOSOS
& COBERTURAS SANT OS LTDA ME, ALESSANDRA  APARECIDA
CONTRERA EPP, COMERCIAL CONCORRENT LTDA EPP, E POLIART
COBERTURAS EM POLICARBONA TO E COM. LTDA EPP., DELIBEROU
por DESCLASSIFICAR  a proposta da empresa G C DE BEM
METALURGICA ME tendo em vista a proposta estar errada, CLASSIFICAR
as demais propostas.

Após disputa, negociação e análise das documentações apresentadas,
DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR o lote 01 para a empresa JOEL
GILBERTONI ME.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 15 de junho de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

COMUNICADO

Pregão Presencial nº 107/2012
Objeto: aquisição de material elétrico.

Comunicamos que foi alterado o ANEXO I do edital.

A nova versão do edital está disponível no site www.piracicaba.sp.gov.br,
link Licitações – Editais.

Diante do exposto, fica mantida a dat a de abertura de propost as e disput a
para o dia 28/06/2012, às 09h.

Piracicaba, 15 de junho de 2012.

Adriana Cristina Alcarde Zotelli
Chefe do Setor de Licitações

COMUNICADO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 99/2012
Locação de tendas e prestação de serviços para a realização de show
pirotécnico durante a Festa do Divino

A Pregoeira comunica que após análise da proposta apresentada ao referido
Pregão, tendo como participantes as empresas: FABIO RODRIGUES
LOCAÇÕES E EVENTOS ME E AMANDA MATHEUCCI SANTOS ME,
DELIBEROU CLASSIFICÁ-LAS .

Após disputa, negociação e análise das documentações apresentadas,
DELIBEROU por HABILITAR e APROVAR o lote 01 para a empresa
AMANDA MATHEUCCI SANTOS ME. O lote 02 fica Fracassado.

Publique-se e encaminhe-se à Autoridade Superior para homologação.

Piracicaba, 15 de junho de 2012 .

Maria Angelina Chiquito Alanis
Pregoeira

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade:  Pregão Presencial nº 110/2012
Objeto : prestação de serviços para a realização de show pirotécnico du-
rante a Festa do Divino, com fornecimento de materiais, equipamentos e
mão-de-obra especializada e habilitada. Início da Sessão Pública : 27/06/
2012 às 10h30min, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de
Piracicaba, sita na Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2233, 1º andar,
Piracicaba/SP.

Os Editais completos encontram-se a disposição para download no site http:/
/www.piracicaba.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo
e-mail compras@piracicaba.sp.gov.br ou pelo. Fone (19) 3403-1020. Fax
(19) 3403-1024. Piracicaba, 15 de junho de 2012.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

EXPEDIENTE DO DIA 15 DE JUNHO DE 2012

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
“DEFERIDO”
Maria Leonor Ceia Ramos de Souza, foi servidor(a) desta  Municipalidade,
no período de 01/09/1992 a 03/06/1994, onde exerceu o cargo de Profes-
sor de Educação Física, junto à Secretaria Municipal de Educação, regido(a)
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba,
contando com um tempo de serviço prestado de: 635 dias ou 01 (um) ano
e 09 (nove) meses,  tendo sido descontados 03 (três) dias de faltas
injustificadas, sendo a contribuição previdenciária recolhida em favor do
IPASP – Instituto de Previdência e Assistência Social dos Funcionários
Públicos do Município de Piracicaba.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE FÉRIAS - PRÊMIO
“DEFERIDO”: 03 meses, nos termos do artigo 75 da Lei Municipal 1972/
72.
Adão Moraes, nº funcional 6.335-9, Tratorista, junto à Secretaria Municipal
de Educação, Protocolo nº 78292/2012.
Aldaisa Ortolani, nº funcional 5.891-6, Escriturário, junto à Secretaria Mu-
nicipal de Finanças, Protocolo nº 77391/2012.
Antonio Airton Colognesi Piza, nº funcional 6.874-3, Agente Fiscal de
Rendas, junto à Secretaria Municipal de Finanças, Protocolo nº 79015/
2012.
Antonio Carlos Faria, nº funcional 14.569-3, Motorista, junto à Secretaria
Municipal de Transportes Internos, Protocolo nº 79821/2012.
Antonio Carlos Marchesin, nº funcional 9.437-3, Atendente, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 75502/2012.
Antonio Donizeti Simioni, nº funcional 6.882-9, Agente Fiscal de Rendas,
junto à Secretaria Municipal de Finanças, Protocolo nº 77394/2012.
Cleonice Denadae, nº funcional 9.658-4, Serviços Gerais, junto à Secretaria
Municipal de Governo, Protocolo nº 79564/2012.
Eduardo Messias de Souza, nº funcional 6.860-9, Auxiliar de Ofício, junto à
Secretaria Municipal de Administração, Protocolo nº 76944/2012.
Elio Rodrigues da Silva, nº funcional 10.364-4, Guarda Civil CL/D, junto à
Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 79697/2012.
Evaldo Walquirio Maciel, nº funcional 5.391-4, Escriturário, junto à
Secretaria Municipal de Finanças, Protocolo nº 79628/2012.
João Luis Alves, nº funcional 10.606-9, Guarda Civil CL/D, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 76111/2012.
João Romildo de Souza, nº funcional 10.607-7, Guarda Civil CL/1, junto à
Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 78767/2012.
Josmar Rossi, nº funcional 6.884-5, Agente Fiscal de Rendas, junto à
Secretaria Municipal de Finanças, Protocolo nº 77395/2012.
Luis Carlos Campacci, nº funcional 6.034-8, Chefe de Divisão, junto à
Secretaria Municipal de Obras, Protocolo nº 77101/2012.
Maria Antonieta Sachs Mendes, nº funcional 6.305-3, Escriturário, junto à
Secretaria Municipal de Ação Cultural, Protocolo nº 76389/2012.
Samira Aparecida Maluf, nº funcional 4.997-9, Cirurgião Dentista, junto à
Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 75964/2012.
Sérgio Patrício da Silva, nº funcional 10.509-8, Guarda Civil CL/1, junto à
Guarda Civil do Município de Piracicaba, Protocolo nº 76382/2012.
Solange Cristina Nunes, nº funcional 11.877-9, Técnico de Enfermagem,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 75957/2012.
Valdir de Oliveira, nº funcional 9.920-8, Operador de Máquinas, junto à
Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 78283/2012.

Valdir Gilcemar Marques, nº funcional 12.625-2, Auxiliar de Enfermagem,
junto à Secretaria Municipal de Saúde, Protocolo nº 75965/2012.
Waniria da Silva Araújo de Barros, nº funcional 10.263-2, Agente Escolar
de Saúde, junto à Secretaria Municipal de Educação, Protocolo nº 78308/
2012.

“INDEFERIDO”  por incidir no artigo 76, III, “a”, da Lei Municipal 1972/72.
Vera Filomena Gaiato Minharo, nº funcional 12.204-2, Merendeiro, junto à
Secretaria Municipal de Educação, sendo seu reinicio em 14/03/2009,
Protocolo nº 79516/2012.

FÉRIAS – PRÊMIO EM GOZO
“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/
72.
Gilson Aparecido Andrade, nº funcional 10.699-3, Guarda Civil CL/1, junto
à Guarda Civil do Município de Piracicaba, a partir de 10/07/2012, Protocolo
nº 78306/2012.
Lucineide Aparecida Maciel, nº funcional 10.645-1, Subinspetor 1, junto à
Guarda Civil do Município de Piracicaba, a partir de 10/07/2012, Protocolo
nº 76108/2012.
Marcos Antonio Correa Junior, nº funcional 12.236-4, Guarda Civil CL/1,
junto à Guarda Civil do Município de Piracicaba, a partir de 11/07/2012,
Protocolo nº 77243/2012.
Maria Helena Aparecida Lima Brito, nº funcional 9.770-1, Merendeiro, junto
à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01/08/2012, Protocolo nº
78314/2012.
Nelson Rangel de Souza, nº funcional 9.487-4, Zelador, junto à Secretaria
Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras, a partir de 02/07/2012,
Protocolo nº 75058/2012.
Olair Machado, nº funcional 10.498-6, Guarda Civil CL/1, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, a partir de 09/07/2012, Protocolo nº 72848/
2012.
Roci Felipe Baptista, nº funcional 7.258-1, Escriturário, junto à Procuradoria
Geral, a partir de 04/07/2012, Protocolo nº 77602/2012.
Sueli Leite Moreno Janoni, nº funcional 10.817-8, Professor de Pré Escola,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 02/07/2012, Protocolo
nº 76692/2012.
Valter Portela, nº funcional 10.428-1, Guarda Civil CL/1, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, a partir de 10/07/2012, Protocolo nº 73050/
2012.

LICENÇA ADOÇÃO
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 1º da Lei Municipal 5144/03.
Maria Suzana Bechelli, nº funcional 15.188-9, Médico, junto à Secretaria
Municipal de Saúde, a partir de 01/06/2012, Protocolo nº 76754/2012.

LICENÇA PATERNIDADE
 “DEFERIDO” 05 dias, conforme artigo 7°, XIX, da CF/88 c/c artigo 10, §
1º da ADCT.
Daniel Fernando de Jesus Bastos, nº funcional 18.786-4, Escriturário de
Escola, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 27/05/2012,
Protocolo nº 79521/2012.
Milton Pimentel Martins, nº funcional 10.265-7, Fiscal de Construção Civil,
junto à Secretaria Municipal de Obras, a partir de 04/06/2012, Protocolo nº
80070/2012.

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal nº 7000, de 02 de
maio de 2011.
Adriana de Almeida Silva, nº funcional 15.248-5, Professor de Ensino Fun-
damental, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 31/08/
2012, Protocolo nº 76908/2012.
Érika Semmler de Campos Silva, nº funcional 18.223-5, Professor de
Educação Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de
18/09/2012, Protocolo nº 80341/2012.
Meire Ferraz de Toledo Elias, nº funcional 19.057-2, Professor de Educação
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 25/09/2012,
Protocolo nº 78317/2012.
Patrícia Victo, nº funcional 15.345-6, Professor de Ensino Fundamental,
junto à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 25/09/2012, Protocolo
nº 78290/2012.

REASSUNÇÃO DE CARGO
“DEFERIDO”  nos termos do artigo 108 § único, da Lei Municipal 1972/72.
Maryland Ramello, nº funcional 13.053-4, Guarda Civil CL/2, junto à Guarda
Civil do Município de Piracicaba, a partir de 01/07/2012, Protocolo nº 77345/
2012.

Piracicaba, 15 de Junho de 2012

Newton Yasuo Furucho
Secretaria Municipal de Administração.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº 10 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante
legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionados(s) para que no prazo de
30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização de Atividades
Industriais, Comerciais e Serviços do Departamento de Administração
Fazendária, para tratar de assuntos relacionados a sua Inscrição no Cadastro
Mobiliário de Contribuintes - C.M.C. e outros assuntos pertinentes.

O não comparecimento do presente Edital, implicará: a) No cancelamento
da Inscrição Municipal, pela forma EX-OFÍCIO, nos termos do Artigo 21,
Parágrafo 3º do Decreto nº 5.354/90 - SEM PREJUÍZO DOS DÉBITOS
EXISTENTES; b) Arquivamento do processo.

Piracicaba,  31 de Maio de 2.012

CONTRIBUINTE PROCESSO Nº
TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO TELESP 8253/1981
ELMI IND COM DE ACESS PARA FOGÕES LTDA ME 10832/1987
ROGERIO DE JESUS MESTRE 1030/1988
CARLOS ROBERTO VICENCIO ME 19106/1995
MARCIO CESAR BINDILATTI ME 17532/1996
HELIO ROSA 20697/1998
LUIZ ANTONIO FERRO ME 31067/2002
NORMA BALDINI DE OLIVEIRA PIRACICABA ME 10040/2003
ALBINO ARAUJO GARCIA ME 15314/2006
MARIA APARECIDA DE GODOY NUNES 55821/2008
APARECIDO GRACIEL MACEDO 13236/2008
CASA DE CARNES PRADO & ARAUJO LTDA ME 121453/2009
CESAR MANTUAN 86616/2010
JULIO CESAR MAISTRO ATACADISTA EPP 61189/2010

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

Nos dias  13, 16 e 17 de Maio de 2012, estarão de Plantão as Farmácias
e Drogarias localizadas no Grupo 04 , obedecendo, obrigatoriamente, o
horário das 8h às 20h, de conformidade com o Lei no. 3.264/90 e Decreto
no. 5354/90.

FARMÁCIAS ENDEREÇO FONE

 CENTRO
Drogal -  Droga  Pires Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.064 3422-3583
Drogasil Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.244 3434-5959

BAIRRO ALTO
Drogaria Drogamed Rua Bom Jesus, 1.061 3433-8497
Drogaria Riachuelo Rua Riachuelo, 1.685 3422-3551

 PAULISTA/PAULICÉIA
Droga Vila – Takaki Rua do Rosário, 2.696 3434-7176
Drogaria São Francisco Rua São João, 2.016 3433-2152
Drogaria Paulicéia Av. São Paulo, 623 3433-6850
Drogaria Nossa Senhora da Penha Rua do Rosário, 2.568 3433-6249

     CAXAMBÚ
Drogaria Caxambú Rua Carmine Testa, 268 3426-3706

 JARAGUÁ
Drogaria Estrela Av. Presidente Vargas, 35 3433-5972

CIDADE  JARDIM
Drogal Jardim Av. Carlos Botelho, 258 3433-2599

 MORUMBI/PIRACICAMIRIM
Farmatem  Morumbi Rua Dr. Jorge Augusto da Silveira, 230 3426-0246
Drogaria Petrópolis Avenida Dois Córregos, 858-box 2 3426-1888

 JARDIM ELITE
Droga Elite Rua Luiz Razera, 378 3426-3793

VILA REZENDE
Droga Rezende Avenida Rui Barbosa, 577 3421-5471
Farmácia Imaculada Conceição Av. Dona Francisca, 578 3421-0592
Droga Lidice Av. Conceição, 934 3421-6069

SANTA TEREZINHA
Drogapira Rua Dr. Virgilio da Silva Fagundes, 499 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91 3425-1840

             Piracicaba,  11  de Junho   de 2012

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período:  13/06/2012  a  22/06/2012

PLANTÃO NOTURNO

Farmácia Endereço Fone
Farmácia do Povo Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro 3422-4363
Farmácia Droga Raya Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro 3433-8554
Drogal Droga Pires Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro 3422-3583

Piracicaba,  11 de  Junho  de 2.012.

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 18 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal,
da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico,
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Específico
No. 54.860/2.012, de todos os procedimentos adotados nos presente processos,
todos aplicados na data de 21/05/2012: Notificação de Lançamento No. 60.109
(fls. 24ª25).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Munici-
pal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do
edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das
razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de
13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 06 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE: AUTO MECANICA SANTOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA
AV. MONSENHOR JERONIMO GALLO, 64 – PIRACICABA/SP
CEP 13.405-242 - CNPJ 08.189.597/0001-76 - CPD 60.973-4

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 19 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal,
da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico,
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Específico
No. 54.881/2.012, de todos os procedimentos adotados nos presente processos,
todos aplicados na data de 16/05/2012: Notificação de Lançamento No. 60.107
(fls. 21ª22).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Munici-
pal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do
edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das
razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de
13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 06 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE:  MAKINA PROJETOS DE FERRAMENTAS LTDA
RUA JOSÉ PINTO DE ALMEIDA, 121 – PIRACICABA/SP
CEP 13.419-000 - CNPJ 08.043.260/0001-56 - CPD 60.942-3

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 20 / 2012

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal,
da empresa relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias,
compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento de Administração
Tributária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico,
quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Específico
No. 54.882/2.012, de todos os procedimentos adotados nos presente processos,
todos aplicados na data de 17/05/2012: Notificação de Lançamento No. 60.108
(fls. 23ª24).
O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos
débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei
Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Munici-
pal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente
de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do
edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das
razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de
13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 06 de Junho de 2.012

CONTRIBUINTE:
J. RODRIGUES REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA-ME
ESTRADA SALVADOR COELHO NETO, 29 SALA 01 - PIRACICABA/SP
CEP 13.425-014 - CNPJ 08.112.818/0001-08 - CPD 60.972-9

COMUNICADO

Emerson Luiz Chequeto Navarro, Presidente da Comissão Permanente Sindicante
de Avaliação de Desempenho, constituída através do Ato n.º 892, de 07 de julho
de 2009, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento,
que foram instaurados processos sindicantes para avaliação de desempenho
dos servidores abaixo relacionados:
Felipe Augusto Gasparotto, José Roberto de Gaspari, Gustavo de Freitas Correa,
Fernando Rodrigo Nogueira, Antonio Raimundo Nonato, Reginaldo Lucas de Lima,
Rodrigo Fabiano Polli, Alexsandro Guerreiro da Silva, Rubia Aparecida Siqueira
Blanc Martini, Vanderlei Antonio de Campos, Rubens Lopes Batista, Marcelo
Genari, Fernando Piedade Scalzo, Leandro Augusto Gualdi, Anderson de Freitas
Góes, Ricardo Tondati Ferreira Jorge, José Augusto Canale, Priscila Pereira Ciriaco
Camargo, Wagner Nunes Leite, Marcio Roberto Cunha, Valter José da Silva,
Isabel Fonseca Modolo, Andre Luis Berti, Ana Lucia Gomes Fernandes, Antonio
Carlos de Aguiar Lopes, Débora Letícia Estevam, Felipe Trombim, Ermano Alto
de Souza Júnior, Raim Soares de Oliveira, Eliana Aparecida Bertti Brancalion,
Ralph Schievano Lima, Marcelo Eduardo Claudino Teixeira, Juliana de Medeiros
Pereira, Tiago Gomçalves de Jesus, Bianca Giuliani de Oliveira, Paulo Vinicius
Ghiraldeli, Carlos Eduardo Gama Dias, Matheus Corte Gonçalves, João Wash-
ington Ramos, Mauro Ferreira Júnior, Elias Antonio da Silva, Natalia Fornassaro
Diehl, Letícia dos Santos Santiago, Arthur França, Oswaldo Paiva Vieira, Bianca
Cerdan Brito, Adriana Helena Barbosa Bicudo, Rafael Ferreira Lopes, Kamila
Negri, Luiz Diego Morais de Souza Santos, Andreza Caroline Giovanetti, Jefferson
Bueno, Humberto Alves de Oliveira Júnior, Cassios Clei Silva Rodrigues, Andre
Dias de Aguiar Neto, Camila Arnoni Carlet, Jeane Cristina Cattai.

Piracicaba, 15 de junho de 2012

Presidente da Comissão Permanente
Sindicante de Avaliação de Desempenho

H O M O L O G A Ç Ã O

MODALIDADE: Pregão 99/2012
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2012/1504
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
DESTINADA AO FORNECIMENTO DE UNIFORMES PARA ESTOQUE DO
ALMOXARIFADO DO SEMAE.

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria
n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos pelo 4°, do
artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969, baseado na
documentação contida nos autos e consoante deliberação do(a) Pregoeiro(a)
JOÃO GALDINO DA SILVA, HOMOLOGA a Licitação em epigrafe à(s) empresa(s)
conforme abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR
R.SUZIGAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE ROUPAS LTDA- ME. 1 R$ 5.998,50
LIDER SEG EPIS LTDA - ME 2,3,4 R$ 72.074,30
VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 78.072,80

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 12 de junho de 2012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

NOTIFICAÇÃO N.° 016/01/2012

PREGÃO N.º 90/2011 – PROCESSO N.º 1177/2011

O Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, Autarquia Municipal criada pela
Lei n.º 1657/69, inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, notifica a empresa
ALPHA LP TERCEIRIZAÇÃO LTDA. - EPP, sediada  na Calçada das Begônias,
n.º 20, Conj. 08, Bairro Alphaville Comercial, na cidade de Barueri, estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 04.798.395/0001-70, a abertura de
procedimento administrativo para garantia constitucional da ampla defesa e do
contraditório, tendo em vista a intenção de sancionar a empresa por infração
cometida no âmbito do Pregão n.º 90/2011.
O ajuste deveria ter sido celebrado entre os dias 03 e 09 de junho de 2011, o que
não ocorreu, tendo a empresa decaído do direito à contratação, nos termos do
art. 64 da Lei n.º 8.666/93, estando sujeita às sanções legalmente previstas.
Ante o exposto, poderá ser aplicada a MULTA prevista na cláusula 15.2.1 da
minuta do Contrato, a ser apurada oportunamente, e a empresa poderá ficar
IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR com o SEMAE, pelo período de até 05
(cinco) anos, de acordo com a cláusula 15.1 da minuta do contrato c/c art. 7º da
Lei n.º 10.520/02.
Assim, fica a partir da publicação ou do recebimento desta, o que ocorrer por
último, aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia.
Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento dos
valores correspondentes às despesas reprográficas.
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos
legais.

ADICIONAL INSALUBRIDADE/PERICULOSIDADE

DEFERIDO EM 14/06/2012 – GRAU MAXIMO– Antonio Bispo dos Santos, nº
2.178-6; Arlindo Antonio Vianna Junior, nº 1.256-3; João Alfredo Bernardelli,
nº 0.946-4; Jose Neres da Silva, nº 1.596-5; Jorge Rodrigo de Paula Ferreira,
nº 2.177-8; Revetrio Messias Passeri, nº 1.734-5; Roni Aparecido Ferreira, nº
2.179-4; Waldimir Esteves, nº 1.849-1

Alex Domingos Froner – ME

Torna publico que recebeu da SEDEMA – Secretaria Municipal de Defesa
do Meio Ambiente de Piracicaba a Licença de Operação  – Renovação Nº
2012 – 072521 para atividade  FABRICAÇÃO DE PRODUT OS DE
CALDEIRARIA  LEVE, localizado(a)  Rua: Antonio Bacchi nº 1745, Bairro:
Paulicéia, Município: Piracicaba.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

LICENÇAS

SERVIÇO MUNICIPAL
DE ÁGUA E ESGOTO
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PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2012/001535
MODALIDADE: Pregão 098/2012
OBJETO: Contratação de Empresa para fornecimento de materiais para
instalação do evaporador de Cloro e Manutenção Preventiva dos Sistemas
Existentes nas Estações de Tratamento de Água 01, 02 e 03.

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria
n.° 15041, de 01 de janeiro de 2009, cujos poderes foram conferidos pelo 4°, do
artigo 3°, da Lei Municip al n.° 1.657, de 30 de abril de 1.969, baseado na
documentação contida nos autos consoante deliberação do Pregoeiro ARNALDO
JOSE MACCHI, HOMOLOGA  Licitação em epigrafe à empresa conforme abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR
FLUID FEEDER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 1,2,3 53.034,59
TOTAL R$   53.034,59

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos
efeitos legais.

Piracicaba, 12 de junho de 2.012

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 18 Maio 2.012

Protocolados e Encaminhados

Protocolos Interessados
002317/2012 DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
002318/2012 JOÃO CARLOS PEREIRA
002319/2012 JOSE FESSEL
002320/2012 ANGELA IRANI RAINHA
002321/2012 ATALI MARIA PETROCELLI FERRAZ SAMPAIO
002322/2012 EDSON PLATS DE ALMEIDA
002323/2012 ODETE FRANCISCO PRUDENTE SILVA
002326/2012 MARTA DIAS DE ALMEIDA
002327/2012 MARILENE GONSALVES
002331/2012 IVAN CANALE
002338/2012 AUGUSTO HENRIQUE RONDELLI
002340/2012 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
002317/2012 DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO
002318/2012 JOÃO CARLOS PEREIRA
002319/2012 JOSE FESSEL
002320/2012 ANGELA IRANI RAINHA
002321/2012 ATALI MARIA PETROCELLI FERRAZ SAMPAIO
002322/2012 EDSON PLATS DE ALMEIDA
002323/2012 ODETE FRANCISCO PRUDENTE SILVA
002324/2012 ELVIRA SACILOTTO DE MOURA
002325/2012 PROESPLAN ENGENHARIA LTDA
002326/2012 MARTA DIAS DE ALMEIDA
002327/2012 MARILENE GONSALVES
002328/2012 RIO PARDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E
PARTICIPAÇÃO LTDA - LOTEAMENTO ALTO DA BOA VISTA
002329/2012 RIO PARDO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E
PARTICIPAÇÃO LTDA - LOTEAMENTO ALTO DA BOA VISTA
002330/2012 LUCAS EDUARDO FAVARIS
002331/2012 IVAN CANALE
002332/2012 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
002333/2012 CASTELLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
002334/2012 CASTELLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
002335/2012 CASTELLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
002336/2012 CASTELLI EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
002337/2012 JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DE PIRACICABA
002338/2012 AUGUSTO HENRIQUE RONDELLI
002339/2012 ANANDA QUALIDADE EM AÇOS TRANSFORMADOS
002340/2012 CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA
002341/2012 MARINA COLANGELO NÓBREGA
Despachos

Protocolos Processo Interessado
001107/2012 000797/2012 MARLY ORLANDINI: “Deferido em Parte”.
001649/2012 001203/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DA: “Arquivado”.EDUCAÇÃO
001768/2012 001293/2012 DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E: “Concluído”.RODAGEM
001788/2012 001307/2012 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO : “Arquivado”.
DE PIRACICABA
001812/2012 001316/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO: “Arquivado”.
CULTURAL**
002008/2012 001439/2012 SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E: “Arquivado”.
ATIVIDADES MOTORAS
002037/2012 001456/2012 SECRETARIA MUNICIPAL DE: “Arquivado”.
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
002196/2012 001549/2012 TERCEIRO DISTRITO POLICIAL  DE: “Deferido”.
PIRACICABA
002273/2012 001593/2012 SERGINHO SETTEN: “Arquivado”.
002274/2012 001594/2012 ANTONIO WANDERLEI COIMBRA: “Indeferido”.
002280/2012 001599/2012 AGROPECUÁRIA CAPUAVA LTDA: “Indeferido”.
002285/2012 JUÍZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL: “Deferido”.DE PIRACICABA
002286/2012 JUÍZO DE DIREITO DA 6ª VARA CÍVEL: “Deferido”.DE PIRACICABA
002287/2012 JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL: “Deferido”.DE PIRACICABA

HOMOLOGAÇÃO

Torno público para conhecimento dos interessados, que nesta data, HOMOLOGO
para todos os efeitos legais, o Pregão Presencial n.º 35/2012(Fornecimento
parcelado de produtos alimentícios enlatados para esta casa de leis) em favor
das empresas: L. A. Bandeira & Cia Ltda – EPP (vencedora dos itens 2,11),
totalizando a importância de R$ 7.783,20 (sete mil setecentos e oitenta e três
reais e vinte centavos) e Comercial Concorrent Ltda – EPP (vencedora dos
itens 1,3,4,5,6,7,8,9,10), totalizando a importância de R$ 4.407,50 (quatro mil
quatrocentos e sete reais e cinqüenta centavos).

 Piracicaba, 15 de junho de 2012.

  João Manoel dos Santos
  Presidente

PAUTA DA ORDEM DO DIA DA TRIGÉSIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA QUINTA LEGISLATURA
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PIRACICABA, QUE SE REALIZARÁ
AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E DOZE,
ÀS DEZENOVE HORAS E TRINTA MINUTOS.

E M   D I S C U S S Ã O   Ú N I C A

Projeto de Decreto Legislativo

Nº 10/12 - De autoria do vereador José Luiz Ribeiro, que institui  na Câmara
de Vereadores  de Piracicaba o Projeto “Câmara da Melhor Idade”, (com
Substitutivo nº 01 da C.L.J.R.).

Projeto de Resolução

Nº 04/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que cria
o Programa “Transparência  no Legislativo”, no âmbito da Câmara de
Vereadores de Piracicaba, na forma que especifica e dá outras providências,
(com Substitutivo nº 01 da C.L.J.R.).

Moção

Nº 24/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, de Apoio
aos Defensores Públicos Daniel Grillo, Betânia Bonfá, Andrea Rossler e
Mariana Pagano Gil, pelo trabalho desenvolvido junto à Defensoria Pública
de Piracicaba, em defesa dos direitos da criança e do adolescente.

Requerimentos

Nº 319/12 - De autoria do vereador José Pedro Leite da Silva, que solicita
ao Comando do 10º BPMI a instalação de uma base fixa da Polícia Militar
no Distrito de Tanquinho, zona rural do nosso Município.

Nº 320/12 - De autoria do vereador José Pedro Leite da Silva, que solicita
realização de reunião solene  em homenagem aos 70 anos do Sindicato
do Comércio  Varejista de Piracicaba –Sincomércio.

Nº 321/12 - De autoria do vereador José Luiz Ribeiro, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a operação tapa-buracos no
bairro Ary Coelho.

Nº 322/12 - De autoria do vereador José Luiz Ribeiro, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre medidas efetivas para
escoamento de água na Rua  Dr. Jorge Augusto  Silveira, no bairro Morumbi.

Nº 323/12 - De autoria do vereador Carlos Gomes da Silva, que solicita
informações ao Chefe do Executivo  sobre aplicação  do art. 267 do Código
de Trânsito Brasileiro, referente a aplicação  da advertência por escrito
nas condições estabelecidas.

Nº 324/12 - De autoria do vereador José Luiz Ribeiro, que solicita
informações ao Chefe do Executivo sobre a falta de médico no Programas
de Saúde da Família do Jardim Oriente.

Nº 325/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que
solicita informações ao Chefe do Executivo sobre asfaltamento e/ou
nivelamento da Rua Antonio Pinto Coelho, no Jardim São Francisco.

Nº 326/12 - De autoria do vereador José Antonio Fernandes Paiva, que
solicita ao Chefe do Executivo melhorias em área verde situada entre as
ruas Paulo da Silva Farah, Reinaldo Alleoni e Antonio Carlos Marques
Coimbra, no bairro  Jardim Diamante.

E M   S E G U N D A   D I S C U S S Ã O
Projeto de Lei Complementar

Nº 003/12 - De autoria do Executivo, que  delimita Zonas Especiais de
Interesse Social 2 (ZEIS 2) em áreas urbanas do Município de Piracicaba,
instituídas pela Lei Complementar nº 186/06 e suas alterações – Plano
Diretor de Desenvolvimento, como Zona de Ocupação Controlada por
Fragilidade Ambiental (ZOCFA 1), Zona de Adensamento Prioritário (ZAP
1) e Zona de Adensamento Secundário (ZAS 5), estabelece parâmetros
urbanísticos e dá outras providências.

Projetos de Lei

Nº 69/12 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que denomina
de Nilson Antonio Camatari, via pública do loteamento “Vem Viver Piracicaba
I”, neste Município, (com Nova Redação).

Nº 71/12 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que denomina
de Rafael Augusto Camatari, via pública do loteamento “Vem Viver Piracicaba
I”, neste Município, (com Nova Redação).

SECRETARIA MUNICIPAL
DE OBRAS

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste notificar a empresa
Construtora SJK Construtora Ltda., de que foi imposta penalidade composta de
suspensão pelo prazo de 02 (dois) anos e multa de 10% (dez por cento) calculada
sobre o valor do contrato, referente ao processo 2208/08 – T.P. 75/08.

Piracicaba, 12 de junho de 2012.

Engº Arthur A. A. Ribeiro Neto
Secretario Municipal de Obras

PODER LEGISLATIVO
Nº 117/12 - De autoria do José Benedito Lopes, que denomina de Isabelle
Cristina de Matos Santos, o Sistema de Lazer do loteamento Parque
Conceição II, neste Município, (com Nova Redação).

Nº 126/12 - De autoria do vereador Paulo Henrique Paranhos Ribeiro, que
denomina de José Geraldo Sartori, via pública do loteamento Recanto da
Nova Suiça, neste Município,  (com Nova Redação).

Nº 143/12 - De autoria do Executivo, que Disciplina a permissão de uso, a
título precário e oneroso, de áreas públicas indicadas pela Administração
Municipal, para fins de instalação de Quiosques Turísticos, através de
equipamentos públicos, visando o fomento ao comércio e turismo local e dá
outras providências.

Nº 146/12 - De autoria do Executivo, que Autoriza o Município de Piracicaba
a celebrar convênios de cooperação com a Fundação Arcelormittal Brasil e
demais intervenientes, visando a democratização da informática e a
realização de curso de atualização para educadores da rede pública munici-
pal de ensino, conforme especifica e dá outras providências.

E M   P R I M E I R A   D I S C U S S Ã O

Projetos de Lei

Nº 87/12 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que denomina
de Paulo Evangelista, via pública do loteamento Residencial Alto da Boa
Vista, neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).

Nº 102/12 - De autoria do vereador Carlos Alberto Cavalcante, que denomina
de Dalvino Pedroso, via pública do loteamento Residencial Alto da Boa Vista,
neste Município, (com Substitutivo 01 da C.L.J.R.).

Tribuna Popular – Fernando da Silva Mendes
Tema: Projeto Mãos que Ajudam

HAVERÁ ENTREGA DA MOÇÃO  Nº 037/12
AUTORIA – Laercio Trevisan Júnior
PARA – Prof. Fábio Manuel Lopes e a toda Equipe CCP/ETEC/SELAM de
tênis de mesa

1º ORADOR – ver. Carlos Alberto Cavalcante

- Fim -

“ Um pouco de você  pode ser o tudo para alguém! Doe sangue, órgãos,
tecidos e medula óssea”.

Resolução nº 05/07

DECRETO LEGISLATIVO Nº 19, DE 14 DE JUNHO DE 2012.
Concede Título de “Cidadão Piracicabano” e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova, e no uso  das atribuições
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 19/12

Art. 1º Fica concedido o Título de “Cidadão Piracicabano” ao Senhor Marco
Antonio Bianchini, natural da cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo.

Art. 2º A entrega da honraria dar-se-á em Reunião Solene da Câmara de
Vereadores.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo, correrão
por conta das dotações orçamentárias nº 01.031.0001.2325 - 3.3.90.30 - Mate-
rial de Consumo; 3.3.90.39 - Outros Serviços Terc. Pessoa Jurídica e 3.1.90.16
- Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil, constantes para o exercício de 2012
e suas respectivas para os exercícios seguintes, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 19 de junho de 2012.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Presidente

CARLOS ALBERTO CAVALCANTE          ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de
Piracicaba, em 19 de junho de 2012.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autor do Projeto:  Vereador José Luiz Ribeiro - PDL Nº 17/12

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20, DE 14 DE JUNHO DE 2012.
Autoriza a Câmara de Vereadores de Piracicaba a celebrar Termo de Cooperação
com a TV Comunitária e dá outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprova, e no uso  das atribuições
conferidas por lei, promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/12

Art. 1º Fica autorizada a celebração de Termo de Cooperação entre a Câmara
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PORTARIA N.º 3.620, DE 15 DE JUNHO DE 2012.
Constitui Comissão Especial de Análise das Ações Meritórias Registradas,
para fins de pontuação no Concurso Público Interno nº 02/2012 – de acesso
à carreira hierárquica da Guarda Civil do Município de Piracicaba.

BARJAS NEGRI , Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso das suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 102 da Lei Complementar nº 067, de
09 de dezembro de 1996, alterada pela de nº 278, de 11 de outubro de 2011,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear Marcos Antonio Thomazin, Benedito Antonio Aparecido
de Moraes e Carlos Alberto Gomes Razzano, para compor Comissão Espe-
cial de Análise das Ações Meritórias Registradas, para fins de pontuação no
Concurso Público nº 02/2012 – de acesso à carreira hierárquica da Guarda
Civil do Município de Piracicaba.

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pela Comissão ora constituída serão
considerados de relevância para o Município, não percebendo seus
integrantes remuneração de qualquer espécie.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de junho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.648, DE 30 DE MAIO DE 2012.
Nomeia Isaura Francisca Bonatto Mazzutti como ordenadora de despesas
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeada ISAURA FRANCISCA BONATTO MAZZUTTI,
como ordenadora de despesas da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social, no período de 18 de junho a 02 de julho de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos de 18 de junho a 02 de julho.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 30 de maio de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.665, DE 12 DE JUNHO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 110.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 7.201, de 01 de
dezembro de 2011, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto,
créditos adicionais suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do
total das receitas efetivamente arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso
I, combinado com o artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal
nº 4.320, de 17 de março de 1964, ratificados pelo § 8º do art. 165 da
Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$
110.000,00 (cento e dez mil reais), tendo as seguintes classificações
orçamentárias:

1) 09 09733 0824400172360 339030 Material de Consumo R$ 10.000,00
2) 09 09733 0824400172360 339039 Outros Servs.Terc.P.Jurídica R$ 75.000,00
3) 09 09733 0824400172360 449052 Equip. e Material Permanente R$ 25.000,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto
pelo artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso II, § 1º do art.
43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 12 de junho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MARIA ANGÉLICA F. S. GUÉRCIO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 14.669, DE 15 DE JUNHO DE 2012.
Nomeia ordenadora de despesas no âmbito da Administração Municipal
Direta e dá outras providências.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Fica nomeada Nely Guidolin Lima, Secretária Municipal de Educação
– interina, como ordenadora de despesas no âmbito da Administração Mu-
nicipal Direta.

Parágrafo único. Entende-se por ordenador de despesas aquele que irá
autorizar a compra de bens e serviços, como qualquer outro ato que vier
acarretar geração de despesa.

Art. 2º Pelos trabalhos desenvolvidos a ordenadora de despesas nomeada
através do art. 1º, retro, não receberá remuneração de qualquer espécie,
sendo seus trabalhos considerados de relevância para o Município.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de junho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.670, DE 15 DE JUNHO DE 2012.
Abre crédito adicional especial da ordem de R$ 200.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 7.311, de 16 de maio de 2012, que autoriza
o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial, nos termos do art. 42, combinado
com o art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ratificados pelo § 2º
do art. 167, da Constituição Federal de 1988,
D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional especial da ordem de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), no Orçamento - Programa para o exercício de 2012, da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social, tendo a seguinte classificação orçamentária:

Da dotação:
1) 09 09011 0824400151120449051 Obras e Instalações R$ 200.000,00

Para a dotação:
1) 09 09011 0824300151524445042 Auxílios R$ 200.00,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão provenientes do que dispõe o inciso III, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº
4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de junho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

MARIA ANGÉLICA F. S. GUÉRCIO
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO N.º 14.672, DE 15 DE JUNHO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar, no orçamento do Serviço Municipal de Água e
Esgoto de Piracicaba – SEMAE, da ordem de R$ 1.700.000,00.

BARJAS NEGRI, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 7.201, de 01 de dezembro de
2011, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, créditos adicionais
suplementares, até o limite de 10% (dez por cento) do total das receitas efetivamente
arrecadadas, de acordo com o art. 7º, inciso I, combinado com o artigo 43 e seus
parágrafos e incisos, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ratificados
pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 1.700.000,00
(um milhão e setecentos mil reais), no orçamento de 2012 do Serviço Municipal de
Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE, tendo a seguinte classificação orçamentária:

1) 32 32318 1751200361054449051 Obras e Instalações R$ 1.700.000,00

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo
artigo anterior serão provenientes do que dispõe o inciso I, § 1º do art. 43 da Lei
Federal nº 4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 15 de junho de 2012.

BARJAS NEGRI
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

MILTON SÉRGIO BISSOLI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

de Vereadores de Piracicaba e a TV Comunitária, canal 5 da Net, para
exibição de toda a programação da TV Câmara visando ampliar a grade de
programação da TV COMUNITÁRIA.

Art. 2º Os objetivos específicos da mútua cooperação, os direitos e obrigações
das partes conveniadas constam no Termo de Cooperação anexo, que fica
fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo.

Art. 3º Para a realização dos projetos, programas e ações que visem efetivar
os objetivos do Termo de Cooperação de que trata este Decreto Legislativo,
a Câmara de Vereadores de Piracicaba, promoverá a celebração de
contratos, termos e outros instrumentos legais de sua competência.

Art. 4º O presente Termo de Cooperação não acarretará dispêndios de
recursos financeiros para as partes envolvidas.

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Piracicaba, 14 de junho de 2012.

JOÃO MANOEL DOS SANTOS
Presidente

CARLOS ALBERTO CAVALCANTE          ANDRÉ GUSTAVO BANDEIRA
1o Secretário                                                 2o Secretário

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara de Vereadores de
Piracicaba, em 14 de junho de 2012.

FÁBIO RICARDO DIONÍSIO
Diretor do Departamento Legislativo

JAMES GRANZIOL
Agente Legislativo II

Autoria do Projeto:  Mesa Diretora - PDL Nº 22/12

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos aos interessados que acha-se aberta nesta Câmara, a Licitação
abaixo relacionada:

Modalidade: Pregão Presencial n.º  38/2012
Objeto:  Fornecimento de matérias de limpeza e higienização para a Câmara
de Vereadores de Piracicaba.
Tipo :  menor preço por item.
Credenciamento : Dia 29/06/2012 das 09h00 às 09h30.
Início da Sessão Pública: Dia 20/12/201 1 às 13h30  no Plenário da Câmara
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano, n.º 834 -
Térreo - Piracicaba - Estado de São Paulo.
Informações e Edit al completo  à disposição no Setor de Contratos da Câmara
de Vereadores de Piracicaba, situada na Rua Alferes José Caetano n.º 834,
subsolo, no horário das 08h00 às 11h00 e das 12h00 às 17h00, telefones:
(19) 3403-7009 e (19) 3403-6529.

Piracicaba, 14 de junho de 2012.

Kátia Garcia Mesquita
Pregoeira Oficial

PODER EXECUTIVO
Continuação


